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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0005-2018 
 

Altera a redação do § 2º, do art. 9º, da Resolução 
nº 493, de 8 de agosto de 2002 – Regimento 
Interno. 

PROCESSO Nº 1388-2002 

 
 

Art. 1º  O § 2º, do art. 9º, da Resolução nº 493, de 8 de agosto de 2002 – 
Regimento Interno da Câmara, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 9º … 
……………………………………………………………………………  
§ 2º  A eleição para o segundo biênio da legislatura, se dará logo após a última 

Sessão Ordinária do mês de agosto do segundo exercício legislativo da legislatura, estando 
automaticamente empossados os eleitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.” 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2018. 

 
 
 
 
                                MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 
                                                                  Presidente  

 
 
 
 

 PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
                                                              1º Vice-Presidente 

 
 
 
 

 MARCOS EVANGELISTA DA SILVA RODRIGUES 
                                                              2º Vice-Presidente 

 
    
 
                       

 MARCELO AUGUSTO DE ASSIS 
                                                                  1º Secretário 

 
                                                                            
  



 
 

Avenida João Pessoa, 471 – Pedregulho – CEP 12515-010 – Tel.: (12) 3123-2400 
http://www.camaraguaratingueta.sp.gov.br – e-mail: camara@camaraguaratingueta.sp.gov.br 

Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

Projeto de Resolução nº 0005-2018 – continuação.                                                                      -2- 
 
  
 
                      

                                                      LUIZ CARLOS HUMMEL MORI 
                                                                        3º Secretário 
 
 
                          
                                            CLEUSA MARIA LOURENÇO DOS SANTOS 
                                                                          Vereadora 
 
 
 

          MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
      Vereador 
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Diretoria Legislativa – MC/PS/ME/MS/LC/TC/MA/cm. 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Resolução nº 0005-2018 
Processo nº 1388-2002 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Resolução, que temos a grata satisfação 
de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por finalidade alterar o § 2º, do 
art. 9º, da Resolução nº 493, de 8 de agosto de 2002 – Regimento Interno da Câmara, visando 
possibilitar a realização de um governo de transição antre a atual e a futura Presidência da 
Câmara, através da antecipação da eleição da Mesa Diretora para a última Sessão Ordinária do 
mês de agosto do segundo exercício legislativo da legislatura. 

 
Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, 

para o que pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2018. 
 
 
 
 
                                MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 
                                                                  Presidente  

 
 
 
 

 PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
                                                              1º Vice-Presidente 

 
 
 
 

 MARCOS EVANGELISTA DA SILVA RODRIGUES 
                                                              2º Vice-Presidente 

 
    
        
                

MARCELO AUGUSTO DE ASSIS 
                                                                   1º Secretário 
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                                                      LUIZ CARLOS HUMMEL MORI 
                                                                         3º Secretário 
 
 
                          
                                           CLEUSA MARIA LOURENÇO DOS SANTOS 
                                                                          Vereadora 
 
 
 

           MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
       Vereador 
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